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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 
 
 

Edital
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 029/2022 - SEDUC

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022

DATA DE
ABERTURA 24.01.2022

HORÁRIO 9h

OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestar serviços de construção civil para
fornecimento de materiais e serviços para implantação de sistema fotovoltaico com
potência de 50KW de inversor  conectado a rede da concessionária de energia (ON-
GRID), com operação assistida e manutenção do sistema, no Colégio Estadual Pedro
Mourão, no município de Cidade Ocidental-GO, conforme Projetos, Planilhas
Orçamentária, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de
transcrição.

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, localizada na Quinta Avenida, Qd. 71, nº
212, Setor Leste Vila Nova, nesta Capital.

FONE Email: licitacao@seduc.go.gov.br

PROCESSO N.º
2021.0000.607.8313

 

INTERESSADO Superintendência de Infraestrutura

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022

 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da Educação do Estado
de Goiás, doravante denominada SEDUC, designada pela Portaria nº 2103/2021-SEDUC, de 15.06.2021,
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torna público aos interessados, que estará reunida às 9h do dia 24 de janeiro de 2022, na Sala de
Reunião da Secretaria da Educação do Estado de Goiás, localizada na Quinta Avenida, Qd. 71, nº 212,
Setor Leste Vila Nova – nesta Capital, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de
empresas que pretendam par�cipar da Tomada de Preços nº 029/2022, em epígrafe, do �po Menor
preço, regime de execução empreitada por preço global, conforme processo nº: 2021.0000.607.8313,
esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações,  Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro de 2006,
com as alterações con�das na Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, Lei nº 17.928, de
27 de dezembro de 2012, com base legal suplementar para o procedimento em andamento.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação,
automa�camente, transferida para o primeiro dia ú�l subseqüente àquele, na mesma hora e local, salvo
por mo�vo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

 

1 - DO OBJETO

 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestar serviços de construção civil
para fornecimento de materiais e serviços para implantação de sistema fotovoltaico com potência de
50KW de inversor  conectado a rede da concessionária de energia (ON-GRID), com operação assis�da e
manutenção do sistema, no Colégio Estadual Pedro Mourão, no município de Cidade Ocidental-
GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este
edital, independente de transcrição.

 

1.2 O contrato vigerá pelo prazo de 18 (dezoito) meses, contados a par�r da emissão da
Ordem de Serviço.

 

 

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

2.1 Somente poderão par�cipar da presente Tomada de Preços, empresas
especializadas no ramo, legalmente cons�tuídas, que sa�sfaçam as condições estabelecidas neste edital.

 

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Permanente de Licitação, a qual
compe�rá:

 

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

 

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os par�cipantes, de conformidade
com as exigências do edital;

 

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do “Critério de
Julgamento”, constantes do item 08 deste instrumento;

 

2.2.4 Lavrar ata circunstanciado a cada fase do procedimento licitatório, relatando os
fatos e decisões que vierem a ser tomadas;
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2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na
presente licitação;

 

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

 

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos per�nentes ao procedimento licitatório,
através do quadro próprio de avisos da Comissão Permanente de Licitação, e por publicação no Diário
Oficial do Estado – DOE, Jornal de Grande Circulação Regional, e, Diário Oficial da União – DOU, conforme
o caso;

 

2.3 Poderão, a critério da Comissão, serem desconsiderados erros ou omissões
irrelevantes que não resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento,
ou para o serviço público.

 

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes
e inseparáveis deste edital para todos os efeitos legais:

 

ANEXO I       a) Projeto Básico;

                       b) Modelo de Atestado (ou Declaração) de Capacidade Técnica;

                       c) Declaração de Vistoria Técnica

                       d) Declaração de Conhecimento das Condições

                       e) Especificações Técnicas

                       f) Projeto Referência/Estudo Base;

                       g) Planilha es�ma�va referencial (Cronograma �sico-financeiro,
Composição de BDI, Parcela de Maior Relevância e Composição de custos unitários);

                       h) Operação assis�da e manutenção do Sistema Fotovoltaico

                       i) Plano de Comissionamento;

 

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO III - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO IV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO VII - Minuta Contratual

 

2.5   O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se
disponíveis no site da SEDUC-GO, no endereço site.educacao.go.gov.br (Licitações/Tomada de Preços).

 

2.6 Incumbirá ao Licitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de
Documentos e Processos (usuário externo) pelo site: sei.goias.gov.br, pelos telefones (62) 3220-9567,
(62) 3220-9568 e (62) 3220-9570, horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

 

https://sei.go.gov.br/sei/sei.goias.gov.br
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3 - DA PARTICIPAÇÃO

 

3.1 Somente poderão par�cipar da presente Tomada de Preços as empresas que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste edital e ainda, que
con�ver no seu ramo de a�vidade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somente poderão par�cipar da presente licitação empresas que comprovarem
obter na data da licitação, capital social mínimo ou Patrimônio Líquido igual a 10% (dez por cento) do
valor total es�mado no certame, por meio de balanço integralizado do úl�mo exercício, atualizado e
registrado na Junta Comercial. As sociedades recém cons�tuídas poderão par�cipar do certame
apresentando o balanço contábil de abertura;

3.2 A par�cipação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Edital.

 

3.3 Nenhuma pessoa �sica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá
representar mais de um licitante.

 

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

 

3.4.1 Empresa em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de
credores, em dissolução ou em liquidação;

 

3.4.1.1 As empresas em Recuperação Judicial que �ver a Cer�dão emi�da pela
instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a
par�cipar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n°8.666/93 e de comprovação de
acolhimento judicial do Plano de Recuperação, nos termos do art. 58 da Lei n°11.101/05, em caso de
recuperação judicial; ou homologação judicial do Plano de Recuperação, no caso de recuperação
extrajudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número de empresas, NÃO
SERÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Empresa que es�ver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida
de contratar com a Secretaria da Estado de Educação, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá
em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.3 Empresa que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração
Pública Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, circunstância que sujeitará o responsável, caso par�cipe nesta condição, à pena prevista no
art. 97, parágrafo único, da Lei Federal nº nº 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases
desta licitação.

3.4.4 Pessoa �sica ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de
execução, ou seja, empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do
projeto ou da qual o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da
equipe técnica, conforme disposto no ar�go 9° incisos I e II da Lei Federal nº 8.666/93.

3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou execu�vo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou
subcontratado.
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3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela
licitação.

3.4.7 Empresa que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor
da SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logís�ca da Secretaria de Administração – SEAD.

3.4.8 Empresa que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Empresa que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Empresas que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da
Lei Federal nº 8.666/93;

3.4.11 Empresas que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria
da Educação, não demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garan�a por
Tempo de Serviço – FGTS no cumprimento dos encargos sociais ins�tuídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa �sica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na
presente licitação. Caso ocorra, serão as respec�vas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão
de abertura da presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do
documento constante dos subitens 5.7.1 e/ou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas,
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente
cons�tuído.

3.8 Quando da par�cipação de empresa filial em nome próprio, somente será aceita se
expressamente autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser
comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste
edital, deverá ser referente à filial (exceto as cer�dões que por lei são emi�das apenas para a matriz). 

3.9 No caso de par�cipação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela
rela�va, não sendo aceito nenhum documento referente à filial.

 

 

4 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

 

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos,
poderão ser solicitados pelo e-mail: licitacao@seduc.go.gov.br ou por expediente protocolado, dirigido à
Comissão Permanente de Licitação – CPL, situada à Quinta Avenida, Qd. 71, Nº 212, Setor Leste Vila Nova
– nesta Capital, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

 

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa, em até 05 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, devendo a Administração julgar e responder à
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.

 

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, o licitante que não o fizer
até o segundo dia ú�l que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, os termos deste edital de
licitação aquele que, tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos
licitatórios, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso.

 

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova
data para realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela
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mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inques�onavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4º do art. 21 da
Lei Federal nº 8.666/93.

 

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame. 

 

4.6 Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inques�onavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

 

 

5 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022

ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO

 

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado
e atualizado, cadastro no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado de Administração – SEAD, sita à
Av. República do Líbano, nº 1.945, 1º andar, Setor Oeste – CEP: 74.125-125 – Goiânia – GO – Telefone:
(62)3201-6515/6516. A Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRC – Cer�ficado de
Registro Cadastral, devidamente atualizado, fica desobrigada de apresentar os documentos rela�vos à
habilitação jurídica (item 5.7 exceto 5.7.1), regularidade fiscal e trabalhista (item 5.8) e qualificação
econômico-financeira (item 5.9), desde que os referidos documentos integrantes do Cer�ficado estejam
atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito de apresentar a documentação que es�ver
vencida no CRC, atualizada e regularizada dentro do envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO.

 

5.1.1 A Comissão de Licitação providenciará a consulta da Cer�dão Nega�va/Posi�va de
Penalidades, em conformidade com o art. 5º, § 4º do Decreto Estadual nº 7.425 de 2011, para
comprovação da boa situação da empresa licitante.

 

5.1.2 A Comissão de Licitação providenciará, na fase da formalização contratual, a
consulta a Prova de Regularidade junto ao CADIN Estadual - Cadastro Informa�vo dos Créditos não
Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais, nos termos no art. 6º I, da Lei Estadual nº 19.754 de 2017

 

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura
desta licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e
proposta exigidas neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o
sub�tulo “DOCUMENTAÇÃO” e o segundo com o sub�tulo “PROPOSTA”, contendo em suas partes
externas além da razão social da empresa licitante, a indicação com os seguintes dizeres: “SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO  – COMISSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022”.
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5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos
que não forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

 

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, nenhum
documento ou proposta será recebido pela Comissão.

 

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e
somente serão recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

 

5.6 “A Documentação” deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente
lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os
documentos abaixo relacionados:

 

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de iden�dade e CPF do representante legal da empresa licitante.

5.7.2 Procuração pública ou par�cular, com cópia da cédula de iden�dade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que
julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes
para recorrer e renunciar a interposição de recursos administra�vos. É necessário o reconhecimento de
firma da pessoa jurídica no caso de instrumento par�cular. A falta do documento previsto neste item não
inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência
no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos
documentos de eleição de seus administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir;

5.7.6 Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de inves�dura ou nomeação da diretoria em exercício.

 

5.8 RELATlVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do Ministério da
Fazenda.

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
rela�vo ao domicílio ou sede da Licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto
licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Cer�dão
Conjunta emi�da pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
rela�va à Dívida A�va da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade rela�va à Seguridade Social – INSS, por meio de Cer�dão
Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério
da Fazenda – Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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OBS: As comprovações per�nentes aos itens “c” e “d” serão alcançadas por meio de
cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados.

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Cer�dão Nega�va
de Débito em Dívida A�va expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da
Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de
Cer�dão de Débito Inscrito em Dívida A�va – Nega�va expedida pela Secretaria de Estado da Economia;

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por
meio de Cer�dão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem
sua sede.

h) Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS,
por meio do Cer�ficado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal – CEF.

i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante
a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal nº
12.440/2011.

j) Caso a par�cipação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução
do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
ambas.

 

5.8.1. Será admi�da a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a
apresentação de cer�dão posi�va com efeito de nega�va, nos termos da Lei.

5.8.2.   As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

 

5.8.2.1. Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de
Pequeno Porte, ou quando houver alteração contratual que altere os dados da empresa, tais como:
endereço, categoria, quadro societário, objeto comercial e capital, os licitantes deverão apresentar
Cer�dão Simplificada, emi�da pela Junta Comercial do Estado onde for a sede da Licitante, dentro dos
úl�mos 06 (seis) meses, constando no referido documento a sigla ME ou EPP.

 

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de
microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade
fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de nega�va.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no
momento posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a
abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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5.9 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

 

5.9.1 Cer�dão emi�da pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do
licitante ou via internet se houver, que comprove inexis�r distribuição de ações de falência e recuperação
judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, com data não
anterior a 60 (sessenta) dias da data da entrega dos envelopes documentação e proposta

5.9.1.1  Em se tratando de empresa em Recuperação Judicial, deverá apresentar a
Cer�dão emi�da pela instância judicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica
e financeiramente a par�cipar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei n°8.666/93 e de
comprovação de acolhimento judicial do Plano de Recuperação, nos termos do art. 58 da Lei
n°11.101/05, em caso de recuperação judicial; ou homologação judicial do Plano de Recuperação, no
caso de recuperação extrajudicial.

 

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do úl�mo exercício social, já
exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua
subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser
devidamente cer�ficado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia
do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para
empresa de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a
exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será
comprovada com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e
apresentada em papel �mbrado da empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no
Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal
inves�dura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

 

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1

ISG = AT/(PC+ELP) ≥1

 

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral  

AT = a�vo total

AC = a�vo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido
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5.10 RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

 

5.10.1. Para fins de qualificação técnica operacional, em conformidade com as
determinações da Lei Federal 8.666/93 e recomendações dos Tribunais de Contas do Brasil, as licitantes
devem apresentar, pelo menos, a seguinte documentação rela�va à qualificação técnica operacional:

5.10.1.1. Prova do registro ou inscrição do licitante, junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia – CREA, da região a que es�ver vinculado, que comprove o desempenho de
a�vidade relacionada com o objeto desta licitação;

5.10.1.2. 1(um) ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do Licitante,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a ap�dão para desempenho de
a�vidade per�nente e compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto desta licitação,
devidamente registrado(s) na en�dade profissional competente;

5.10.2.1. Os atestados deverão comprovar capacidade de execução para as parcelas de
maior relevância técnica e operacional do empreendimento, cujo somatório observe os seguintes itens,
cujos quan�ta�vos são inferiores a 50% (cinquenta por cento) do quan�ta�vo es�mado, em
conformidade com a jurisprudência consolidada no âmbito dos Tribunais de Contas do Brasil:

 

a) Execução de, pelo menos, 01 (um) sistema fotovoltaico completo com 01 (um)
inversor ou conversor de frequência de potência elétrica nominal de, no mínimo, 15 (quinze) kVA.

 

5.10.3. Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega da proposta, profissional(ais) de nível superior, com formação em Engenharia Elétrica ou
equivalente, reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, detentor(es) de
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracterís�cas semelhantes
ao objeto desta licitação;

5.10.3.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s)
profissional(ais) deverá(ão) estar devidamente(s) registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA, da região onde os serviços foram executados;

5.10.3.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica do(s)
profissional(ais) deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) respec�va(s) Cer�dão(ões) de Acervo Técnico –
CAT, expedida(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região onde os serviços
foram executados, comprovando ter(em) o(s) profissional(ais) executado, para pessoa jurídica de direito
público ou privado, que não o próprio licitante (CNPJ diferente):

 

a) Execução de, pelo menos, 01 (um) sistema fotovoltaico completo com 01 (um)
inversor ou conversor de frequência de potência elétrica nominal de, no mínimo, 15 (quinze) kVA.

 

5.10.3.4. A comprovação de vínculo do profissional com o Licitante poderá ser feita
mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

5.10.3.4.1.Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que
conste o licitante como contratante;

5.10.3.4.2. Contrato social do Licitante, em que conste o profissional como sócio;

5.10.3.4.3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;

5.10.3.4.4.Declaração de contratação futura do profissional acompanhada de anuência
deste.
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5.10.4. Ainda, em relação à qualificação econômico-financeira das licitantes, as mesmas
devem apresentar, pelo menos, as seguintes exigências para fins de comprovação de boa situação:

5.10.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1, critérios usualmente adotados para a avaliação da boa situação financeira das
licitantes visando maior garan�a do devido cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, nos
termos do §5° do art. 31 da Lei Federal n° 8.666/93 e recomendações e estudos técnicos no âmbito dos
Tribunais de Contas do Brasil.

 

5.10.5. Condições Gerais de Serviços e Fornecimento:

5.10.5.1 Todos os manuais e especificações técnicas dos equipamentos propostos
deverão ser apresentadas pela licitante em conjunto com a proposta comercial para avaliação de suas
caracterís�cas técnicas pela SEDUC/GO;

5.10.5.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as normas técnicas vigentes, assim como
as especificações técnicas e procedimentos constantes nas recomendações, notas e manuais técnicos
elaborados pelas fabricantes dos equipamentos a serem instalados, ficando a cargo da CONTRATADA a
leitura detalhada e a responsabilidade de seguimento das suas recomendações;

5.10.5.3. O proponente contratado se obriga a sa�sfazer todas as exigências da
CONTRATANTE rela�vas aos materiais e serviços contratados.

 

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e
declarações, conforme modelo Anexo II deste edital.

 

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste
edital.

 

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo V, para todos os fins de direito e sob as
penas da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até
o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em comissão ou função de confiança
que atuem diretamente na realização do certame e/ou na formalização contratual.

 

5.10.9  DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo
Anexo VI, que tem condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/78 do
MTE, aplicáveis às a�vidades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as
documentações solicitadas na Instrução Norma�va nº 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme
Anexo I – Projeto Básico.

 

5.10.10.  DA VISTORIA TÉCNICA

 

5.10.10.1. As empresas interessadas poderão realizar vistoria técnica até 03 (três) dias
úteis anteriores à data de abertura das propostas a fim de tomarem conhecimento do(s) local(is) dos
serviços a serem contratados para realizar levantamento de custos de mão de obra e materiais
necessários à execução dos serviços contratados;

 

5.10.10.2. A vistoria deverá ser agendada antecipadamente com a Unidade Escolar,
através dos contatos abaixo:
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NOME DA
UNIDADE
ESCOLAR

ENDEREÇO CONTATO E-MAIL

COLÉGIO
ESTADUAL

PEDRO
MOURÃO

RUA GABRIEL NASCENTE, ÁREA ESPECIAL
2, QD. 05, LT. ÁREA 2, S/N, RESIDENCIAL

DOM BOSCO, CEP: 72.887-800,
CIDADE OCIDENTAL-GO

NOME DO(A)
DIRETOR(A): MARIA

DE FATIMA MOREIRA
CONTATO: (61) 8171-

4063

52103897@SEDUC.GO.GOV.BR

 

5.10.10.3. A vistoria não é obrigatória, mas não eximirá a Licitante de cumprir com
todas as obrigações exigidas neste Projeto Básico e instrumento convocatório. Caso a licitante não
execute a vistoria, as mesmas deverão apresentar Declaração de Conhecimento das Condições, nos
termos do Anexos II e III, subscrita pelo representante legal da empresa, a qual deverá ser apresentada na
documentação de Habilitação, nos termos do inciso III do Art. 30 da Lei 8.666/93, informando que possui
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total
responsabilidade por esse fato e que não u�lizará deste para quaisquer ques�onamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a SEDUC/GO.

 

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
subs�tuição aos documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.

 

5.12. Para os documentos e cer�dões requeridos neste edital, poderão ser emi�das
cópias oriundas da internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão,
aferir a veracidade dos mesmos.

 

5.13. Os documentos rela�vos à Habilitação (Envelope nº 1) e às Propostas (Envelope
nº 2) serão apresentados em envelopes separados, em original , por qualquer processo de cópia
auten�cada por cartório competente ou por servidor da Gerência de Licitação. Somente serão
atendidos pedidos de auten�cação de documentos pelos servidores da Gerência de Licitação, em até
02 (dois) dias úteis, antes da data marcada para abertura da licitação, de segunda-feira à sexta-feira,
das 8h às 12h e das 14h às 18h.

 

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham
expressamente prazo de validade, e inexis�ndo legislação específica regulamentando a matéria, deverão,
sob pena de inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data de sua emissão, observado o art. 110 e seu parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93. Caso exista
legislação específica regulamentando prazo de documento que não tenha expressado o prazo de
validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

 

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer
posteriormente, a apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do
respec�vo envelope de documentação.

 

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia auten�cada, suscitando
dúvidas, poderá ser solicitado o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
registrando-se em Ata tal ocorrência.
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5.17. Também mo�vará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de
comprovação do ramo de a�vidade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos
constantes deste edital.

 

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desis�rem expressamente
do direito de recorrer das decisões a ela per�nentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes
contendo as propostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os
envelopes dos licitantes inabilitados, procedendo-se registro em ata.

 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2022

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA

 

6.1. A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços
es�mados orçados pela SEDUC, conforme Anexo I – Projeto Básico, para contratação dos serviços, objeto
da presente licitação, um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no
subitem 5.2, impressa ou da�lografada em papel �mbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ,
Inscrições Municipal e/ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação
de acordo com as especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem
rasuras, ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza
da mesma, devendo suas páginas ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas,
sendo a úl�ma página, datada e assinada pelo representante legal da empresa de engenharia licitante
com poderes para tal inves�dura, cons�tuída dos seguintes elementos:

 

6.1.1.  A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em
moeda corrente nacional, admi�ndo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os
preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária
constante do edital, em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas
as despesas necessárias, ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos,
taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a
competente remuneração da empresa de engenharia, e outras despesas, se houver.

 

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de
nota de empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição
que ocupa no contrato social, sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua
carteira de iden�dade e do seu CPF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha
orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referência u�lizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria
da Educação é fornecida pela GOINFRA e/ou SINAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI u�lizado pela empresa licitante deve limitar-se ao apresentado pela
Administração.

6.1.1.5.  A empresa licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.
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6.1.2. Para efeitos de elaboração da proposta e planilha orçamentária, o licitante
DEVERÁ u�lizar o so�ware MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja
calculado por meio da fórmula “TRUNCAR”, conforme exemplo.

 

 

Exemplo:

 

=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

 

Código Serviço Unid. Quant. P. Mat. P. M. Obra T. Serviço
100236 serviço #1 M³ 22,31 0,00 1,59 35,47
100237 serviço #2 M² 65,77 5,94 0,00 390,67
100238 serviço #3 UM 98,47 5,71 6,62 1.214,13

 

Onde:     

Quant. – Quan�dade

P.Mat – Preço unitário do material;

P.M.Obra – Preço unitário da mão de Obra;

2 – Número de casas decimais desejadas.

 

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada “Centavo” será escrita sob a forma
decimal, procedida da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei nº 9.069, art. 1º, parágrafo 2º, de
29 de junho de 1.995.

 

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 120 (cento e
vinte) dias corridos conforme modelo Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

 

6.1.5. Os erros de soma e/ou mul�plicação, eventualmente configurados na Proposta
Comercial das empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Permanente de
Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o
total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá
este úl�mo.

 

6.1.6. Indicação do número da conta corrente e a agência da Ins�tuição Financeira em
que a empresa de engenharia é corren�sta, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

 

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa de
engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado para tal inves�dura, contendo informações
e declarações conforme modelo Anexo IV deste edital;

 

6.1.8. Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados
onde constem os quan�ta�vos e seus respec�vos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e
o preço total dos serviços, nos termos deste edital;
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6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos
termos deste edital;

 

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em
dia e horário comercial, de modo a obter, para sua própria u�lização e por sua exclusiva
responsabilidade, toda informação necessária à elaboração da proposta. Contudo,
deverá emi�r DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V deste edital, assinada
pelo representante legal da empresa licitante, acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

 

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à
Unidade Escolar, sendo a data de início a par�r da publicação do edital nos devidos meios de
comunicação, e, a data de encerramento de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura
da sessão pública.

 

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a
u�lização e exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da
proposta, tais como: as condições locais, quan�dade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos
necessários à execução da mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos
os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré
agendamento a quem apresentar Declaração de Vistoria.

 

6.2.3. Os par�cipantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes
deste Edital, das condições gerais e par�culares do objeto da licitação e do local onde serão executadas
as obras e/ou serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impedi�vo da
correta formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato.

 

6.3. Será desclassificada a proposta, cuja especificação es�ver incompa�vel com o(s)
objeto(s) especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omi�rem as
especificações mínimas solicitadas.

 

6.4 Será admi�da a subcontratação de parcelas completas da obra, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, até o percentual de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor
global, conforme art. 72, da Lei Federal  nº 8.666/93.

 

6.5. Não será admi�da cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de
orçamento, constantes deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e
a opcional.

 

6.6. Em nenhuma hipótese será admi�da cotação parcial em referência ao quan�ta�vo
total dos serviços requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada(s) a(s)
proposta(s) que incorrer (em) neste ato.

 

6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada
nas ofertas das demais licitantes.
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6.8. Não será levada em consideração a proposta que não es�ver devidamente assinada
por representante da empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal
inves�dura.

 

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório
desta licitação, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta
e/ou procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a
critério da Comissão, ser relevada.

 

6.10. O Valor es�mado da presente licitação é o constante do Anexo I – Projeto Básico e
das Planilhas Orçamentárias.

 

7 - DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

 

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO receberá em envelopes dis�ntos e fechados ou lacrados contendo, os
documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os
documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela
Comissão de Licitação serão julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os
licitantes, caso contrário, será o mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do
Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue
necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e
julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no Diário
Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o
caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as
propostas permanecerão, devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes,
ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes
habilitadas, após transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa
do prazo recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes
inabilitadas, devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do ar�go
109, da Lei Federal nº 8.666/93, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e
proposta, serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem
ao julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pelas
Licitantes presentes.

 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

 

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que
dispõe o art. 45 da Lei Federal nº 8.666/93, observando os seguintes fatores:

8.1.1. O julgamento será realizado com base no Tipo menor preço, regime de execução
empreitada por preço global.
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8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que
atenda a todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de
técnicos da área referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será
realizado sorteio entre elas, para que se iden�fique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor
oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e
8.1.5., o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos
subitens 8.1.4. e 8.1.5., será observado o que dispõe o art. 3º, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. Persis�ndo
o empate, a Comissão de Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão
convocados, consoante §2º do art. 45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao
chamado, a Comissão realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento,
ensejará a inabilitação do proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação,
nos termos do § 3º, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação es�ver incompa�vel com o(s)
objeto(s) especificados nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omi�rem as
especificações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permi�do o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO poderá, nos termos do § 2º, do Art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.

8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas,
dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que
presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do
Estado e/ou Diário Oficial da União, conforme o caso.
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9 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

 

PDF SEQUENCIAL FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NATUREZA

DA
DESPESA

2021240100746 49 100 2021.2401.12.361.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

2021240100746 177 100 2021.2401.12.362.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

2021240100746 412 100 2021.2401.12.366.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

2021240100746 521 100 2021.2401.12.367.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

 
Valor Total R$ 328.234,58 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e

oito centavos).

 

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução
orçamentário e financeira, a Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte
de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respec�vos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a
apresentar, no início de cada exercício a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade,
emi�r Nota de Empenho Complementar.

 

 

10 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

 

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o
processo licitatório será subme�do à apreciação da SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, para
adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após,
a(s) respec�va(s) para assinatura do contrato.

 

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

 

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Projeto Básico a contar
da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser efetuada somente após a outorga do
contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas
condições preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às
penalidades deste Edital e legislação per�nente.

11.3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente
designado pela Secretaria de Estado da Educação.

https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
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11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção,
aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao ar�go 4º § 4º;
ar�go 5º parágrafo único; ar�go 8º inciso 1º, 2º e 3º da Resolução nº 1.024, de 21 de agosto de 2009,
CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e ques�onamentos técnicos que porventura surgirem
sobre a realização dos trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela
Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro,
através de assinatura de seu Engenheiro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os
programados, a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer
improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições
especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro,
como formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obra”:

 

11.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

11.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma
aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

11.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou
serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

 

11.4.2. PELA FISCALIZAÇÃO:

11.4.2.1. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

11.4.2.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as
especificações, prazo e cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de
Ocorrências;

11.4.2.4. Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com
correspondência simultânea para a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos
ou do desempenho da contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

11.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de
fiscalização.

11.4.2.8. O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das
obras, após verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:
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11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação
escrita da contratada.

11.4.2.10. Defini�vamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou defini�vo não exime a Contratada da
responsabilidade civil pela qualidade dos serviços executados.

 

12 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

 12.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será reme�do em formato
digital:

12.1.1.  Elaboração de Projeto Execu�vo e documentos per�nentes para “Parecer de
Acesso” na Concessionária de Energia da região: prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos;

12.1.2.  Análise da Concessionária de Energia da região: prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, conforme NTC71 – “Requisitos para Conexão de Microgeradores e Minigeradores ao
Sistema de Distribuição da CELG D”. Caso seja outra Concessionária de Energia, seguir norma�va própria;

 12.1.3. Início da montagem eletromecânica dos suportes dos painéis fotovoltaicos:
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos;

 12.1.4. Sistema fotovoltaico deve iniciar a geração de energia elétrica: prazo máximo de
90 (noventa) dias corridos;

 12.1.5. Após constatado o pleno funcionamento do sistema,

 12.1.6. Estes prazos máximos deverão ser rigorosamente cumpridos, exceto se
comprovado problemas técnicos eventuais.

 12.2. A montagem da estrutura eletromecânica e painéis fotovoltaicos nos telhados
deverão ser efetuados por técnicos da CONTRATADA que possuam capacidade técnica necessária à
execução desses serviços, assim como observar atentamente todas as Normas Regulamentadoras
rela�vas à segurança e medicina do trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego;

 12.3. A programação da prestação de serviços será planejada e documentada
previamente CONTRATADA para o Conselho Escolar, o qual será responsável pela gestão do contrato. O
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços contratados, especialmente designados na
forma dos ar�gos 67 e 73 da Lei Federal n° 8.666/93 e ar�gos 51 a 54 da Lei Estadual n° 17.928/12, será
de responsabilidade da Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação do Estado de
Goiás;

 12.4. O contrato terá vigência de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos
termos do inciso II, ar�go 57 da Lei Federal n° 8.666/93, por meio de autorização formal da administração
da CONTRATANTE;

12.5.  Constatada a ocorrência de divergência na especificação técnica dos serviços
ofertados ou qualquer outro defeito apresentado mesmo após a execução dos serviços, fica a
CONTRATADA obrigada a providenciar a subs�tuição das peças avariadas em até 10 (dez) dias úteis,
contados a par�r da no�ficação da ocorrência por parte da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de
peças não encontradas no mercado brasileiro à pronta entrega, cujo prazo será acordado entre a
Fiscalização e a CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas na legislação
vigente, neste edital e no instrumento contratual;
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 12.6. A CONTRATADA deverá fornecer TODOS os materiais e ferramentas necessárias à
execução dos serviços em conformidade com as Notas Técnicas, Manuais Técnicos e Especificações
Técnicas das fabricantes dos equipamentos;

 12.7. Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA ao
local de instalação, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou quaisquer outros
custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA.

 

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos
casos e formas determinados pelo art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.

 

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
in�mação do ato ou lavratura da ata, devendo ser dirigido a Secretaria de Estado da Educação, através da
Comissão de Licitação competente e protocolada no Protocolo Geral desta Secretaria.

 

13.3. Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-
lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

 

13.4. O recurso será dirigido a Secretária de Estado da Educação por intermédio da
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do
término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de possíveis impugnações, de que
trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informados.

 

13.5. Subindo o recurso, ao Secretário de Estado da Educação proferirá a sua decisão no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO DE
LICITAÇÃO.

 

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo
administra�vo, formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do
interessado ou quem o represente, dados de iden�ficação, endereço completo, telefone, e-mail, data,
assinatura do interessado ou representante, documento que comprove ap�dão do signatário para
representação da empresa licitante e documento de iden�ficação pessoal válido daquele que assinar
(CNH, iden�dade, outros), sob pena de não ser conhecido.

 

13.7. Os recursos preclusos ou intempes�vos não serão conhecidos.

 

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

 

14.1. A Secretaria da Educação do Estado de Goiás – SEDUC/GO, por meio do Conselho
Escolar (CONTRATANTE), efetuará o pagamento até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente à
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada e atestada pela Superintendência de
Infraestrutura;

14.2.  As medições serão realizadas em 2 (dois) momentos:



05/01/22, 10:23 SEI/GOVERNADORIA - 000026414888 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=31861477&infra_sis… 22/51

14.2.1. Medição 1: após a finalização dos serviços e aprovação da Superintendência de
Infraestrutura, por meio do(s) Fiscal(ais) responsável pela obra, considerando os serviços executados, os
materiais u�lizados e o pleno funcionamento do sistema implantado, conforme planilha orçamentária de
composição de custos unitários apresentada pela CONTRATADA durante o procedimento licitatório. Esta
medição será composta pelos serviços que englobam os equipamentos, instalações, mão de obra e pleno
funcionamento do sistema;

14.2.2. Medição 2: após o pleno funcionamento do sistema, haverá a denominada
Operação Assis�da e Manutenção do Sistema Fotovoltaico por parte da CONTRATADA, por um período de
12 (doze) meses após elaborada a 1ª (primeira) medição do(s) Fiscal(ais) responsável(is) pela obra. Esta
medição será composta pelos serviços que englobam efe�vamente a Operação Assis�da e Manutenção
do sistema.

14.3. Os pagamentos serão efe�vados em favor da adjudicatária, após atendimento do
item 13.2 e emissão de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Superintendência de
Infraestrutura. Estes pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, no caso o Conselho Escolar (ver
item 13.1 do Projeto Básico);

14.4.  A Secretaria da Educação do Estado de Goiás – SEDUC/GO, por meio do Conselho
Escolar, não efetuará pagamento por meio de �tulos de cobrança bancária;

14.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será mo�vo de
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
o problema seja defini�vamente sanado;

14.6. Quando do pagamento a ser efetuado pela SEDUC/GO, por meio do Conselho
Escolar, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade no tocante à Documentação Obrigatória
(Receita Federal/INSS, Dívida A�va da União, Estado e Município, FGTS e Jus�ça do Trabalho). Tal
comprovação será objeto de confirmação “ONLINE”, sendo suspenso o pagamento, caso esteja irregular;

14.7.  Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação das obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência total ou
parcial referente à contratação.

14.8. Os preços unitários dos serviços objeto desta contratação que gerarão
pagamentos em moeda nacional, depois de completada periodicidade de 01 (um) ano de acordo com a
Lei Federal nº 10.192/2001, serão reajustados segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), fornecido pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca. A data-base para os índices
será a data de abertura das propostas.

 

 

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

 

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria
de Estado da Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente,
tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de
qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços
revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar con�nuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada
concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura,
por prazo superior a 90 (noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;
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15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos.

15.1.7. A len�dão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Educação a
comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo es�pulado.

15.1.8. O atraso injus�ficado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O come�mento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente
consignada no Diário de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,
que prejudique a execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei nº
8.666/93, acarretarão as consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções
estabelecidas no contrato celebrado.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a
devolução da garan�a, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão; e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não
tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado da Educação suprimir os serviços além dos
limites legais do valor inicial do contrato.

15.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita,
suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões
que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

15.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o
Contratante e exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impedi�va da execução do contrato.

 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES

 

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus
anexos, independentemente de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.
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16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência
de débito rela�vo às contribuições sociais, na forma da Lei nº 8.212 de 24.07.91; (CND e FGTS).

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e
aceito pela Secretaria de Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução
do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CREA-GO e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina
a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução nº 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação
per�nente e aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efe�vo dentro dos padrões desejados, para reposição
imediata dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que
cometer falta disciplinar ou cuja subs�tuição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja man�do ou
retorne a a�vidade nos imóveis desta.

 

17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

17.1. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

 

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos
estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades
constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os
cons�tucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando es�puladas as seguintes penalidades,
além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e
mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3. Suspensão temporária de par�cipar e contratar com a Administração Pública,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na
forma da lei, perante a autoridade competente que aplicou a sanção

 

17.3. Pelo atraso injus�ficado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das
demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora,
obedecendo os seguintes limites máximos:

 

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação;

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma �sico de obras
não cumprido;
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III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma �sico de obras não cumprida, por dia
subsequente ao trigésimo.

 

17.3.1 A multa a que se refere este ar�go não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei e neste Edital.

 

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

 

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no
momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à
Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, mo�vadamente e
pro conveniência administra�va, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente
jus�ficado.

 

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do
ato pra�cado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso
I do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

 

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de
suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

 

17.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

17.10 A sanção estabelecida no inciso IV do ar�go 87 da Lei Federal nº 8.666/93 é de
competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no
respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

 

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa.

 

 

18 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 

18.1.  A Gestão do Contrato compe�rá ao Conselho Escolar, vinculado à SEDUC/GO;
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18.2.  O pagamento será realizado pelo Gestor do Contrato, ou seja, a Unidade Escolar,
após medições realizadas pela fiscalização da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC/GO e
emissão de Nota Fiscal / Fatura da CONTRATADA;

 

18.3.  As medições serão realizadas pela fiscalização da Superintendência de
Infraestrutura da SEDUC/GO;

 

18.4.  A fiscalização caberá à Superintendência de Infraestrutura da SEDUC/GO, que
acompanhará a fiel observância pela CONTRATADA das disposições do Contrato, anotando as ocorrências
relacionadas à sua execução em registro próprio, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93;

 

 18.5. À fiscalização caberá ainda:

 

18.5.1.  Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom
desempenho dos mesmos;

 

18.5.2.  Documentar as ocorrências havidas e fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção dos serviços prestados;

 

18.5.3.  Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do Contrato, em especial
quando da necessidade de aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato.

 

18.6. A fiscalização, nos moldes deste Projeto Básico, não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à SEDUC/GO, Unidade Escolar e/ou a terceiros,
resultantes de imperfeições técnicas, vícios ou defeitos ocultos dos produtos que os desqualificam para o
uso normal e ro�neiro e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da SEDUC/GO, Conselho
Escolar e/ou de seus agentes e prepostos;

 

18.7. À SEDUC/GO e Conselho Escolar caberá:

 

18.7.1. Apresentar à CONTRATADA as observações, reclamações e exigências que se
impuserem em decorrência da Fiscalização;

 

18.7.2. No�ficar à CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua conveniência.

 

18.8.  À CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou materiais
considerados inadequados pelo Fiscal.

 

 

19 - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
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19.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão subme�das à tenta�va de conciliação ou
mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual
(CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144,
de 24 de julho de 2018.

 

20 - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

 

20.1. Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos
patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL
(CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à
jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante Anexo I da Minuta
Contratual.

 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

21.1. Após a apresentação da proposta, não será admi�da re�ficação quanto à cotação,
ficando a proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garan�a, marca do material e preço
proposto para cumprimento do contrato.

21.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições
gerais e especiais deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e
submissão às normas ora estabelecidas.

21.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida
ou aumentada a sua quan�dade (respeitados os limites estabelecidos no Art. 65 da Lei Federal nº
8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da
Lei per�nente, e formalizado por meio de termo adi�vo ao contrato original, observado o disposto no
item 12.5 deste Edital.

21.4. Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legais,
recomendamos que as contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas
pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e
Municipais e pela Comissão de Licitação da Secretaria de Estado da Educação.

21.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na
Quinta Avenida, Qd. 71, Nº 212, Setor Leste Vila Nova, nesta capital, no horário das 8h às 12h e das 14h
às 18h em dias úteis, ou, E-mail: licitacao@seduc.go.gov.br

21.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o
Aviso de Licitação afixado no quadro próprio de avisos da Comissão de Licitação da SEDUC/GO, localizado
na Quinta Avenida, Qd. 71, nº 212, nesta Capital, bem como, publicação no Diário Oficial do Estado –
DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da União – DOU, conforme o caso, estando a Comissão
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de Licitação à disposição dos interessados no horário de 8h às 12h e das 14h às 18h nos dias úteis, pelo e-
mail: licitacao@seduc.go.gov.br

21.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes
interessadas, implica na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas
suficientes.

21.10 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente
Contrato é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos dias 03 do mês de janeiro de 2022.

 

_______________________________________

Alessandra Ba�sta Lago

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO

 

ARQUIVO À PARTE 

 

 

ANEXO II – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

 

Tomada de Preços nº 029/2022

À Secretaria de Estado da Educação

 

 

Prezados Senhores,

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º      , sediada ___(endereço completo)___,
tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos
serviços nele referidos.

 

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:
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a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica
apresentado em nossa documentação para este edital, será, obrigatoriamente, o Responsável
Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra dispensando conforme cronograma �sico-financeiro
e demais condições prevista nesta licitação a quan�dade de visitas técnicas proporcionalmente
distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos
serviços, conforme declaração de vistoria assinado pelo mesmo tomando ciência das dificuldades
porventura existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no presente
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par�r de 14 (quatorze)
anos;

e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às
constantes do Termo de Sujeição do Edital, conforme Anexo III.

 

A documentação proposta para esta licitação cons�tuirá em um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

 

Localidade,  aos       dias de       de 2022.

 

_________________________________________________________________

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inves�dura

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa.

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

 

A __(nome da empresa)_________________________ esta de acordo com o Edital da
Tomada de Preços nº 029/2022 - SEDUC, e, DECLARA que:

 

01- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta
contratual, bem como de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

 

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das
informações constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer
informações e documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

 

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as
informações fornecidas são sa�sfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto
no Edital;
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04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas
pela Secretaria da Educação, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e
materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da
qualidade e prevenir e mi�gar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

 

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados
essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços
executados em suas diversas fases;

 

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e
relacionados no(s) projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de u�lização;

 

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer
�po de equipamento compa�vel com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da
Secretaria da Educação, sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compa�vel
com a necessidade que mo�vou a solicitação;

 

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo
compa�vel com o cronograma �sico-financeiro, a par�r da data do recebimento da Ordem de Serviço;

 

09-  Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

 

10 - Que autoriza a Secretaria da Educação a proceder quaisquer diligências junto às
instalações da empresa e sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações
comerciais.

 

11 - Que cumprimos todas as normas rela�vas à saúde e segurança no trabalho;

 

Localidade, aos       dias de       de  2022.

 

_______________________________________________________________

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inves�dura.

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa.

 

 

ANEXO IV – CARTA PROPOSTA

 

Tomada de Preços nº 029/2022

À Secretaria de Estado da Educação
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Prezados Senhores,

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º      , sediada ___(endereço completo)___,
tendo examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos
serviços mo�vo do objeto da presente licitação, cabendo esclarecer que:

 

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante
em nossa proposta, cujo preço é de R$___(______________________).

 

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos,
mão de obra, transportes, encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais
encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços
discriminados neste edital e seus Anexos.

 

 Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a
planilha orçamentária, quan�ta�vos, memorial descri�vo, projetos e demais orientações constates do
edital;

 

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte)
dias consecu�vos, a contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

 

Declaramos que u�lizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ª qualidade, e
ainda que a variação de quan�dades será de nossa inteira responsabilidade e que a garan�a dos serviços
será de 5 (cinco) anos.

 

Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descri�vo e
cronograma �sico-financeiro constante deste edital.

 

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses.

 

Localidade, aos       dias de       de 2022.

 

Tomada de Preços nº: 029/2022 Data Abertura: Hora:
Local: Processo nº:
Nome da Empresa: Razão Social:
Endereço da Empresa: CNPJ nº:
Telefone: e-mail:
Nome do Responsável Legal: CPF:
RG:                           Órgão Exp.: End. Residencial:
Telefone: Fax: Cel:
e-mail:
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__________________________________________________

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inves�dura.

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa.

 

 

 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

 

Tomada de Preços nº 029/2022

 

(Nome da empresa)_______________________, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________, através de representante
legal, ___________(nome), ___________(qualificar) __________, inscrito no CPF/MF sob o
nº __________, portador da RG nº ______________, DECLARA, para todos os fins de direito e sob as
penas da lei, que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge,
companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo
grau com os servidores, detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de
Estado da Educação, que atuem diretamente na realização do certame e/ou na posterior  formalização
contratual.

 

____________________________

Local e Data

 

______________________________

Representante Legal

(com carimbo da empresa)

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa.

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

 

(Nome da empresa)_______________________, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________, através de representante
legal, ___________(nome), ___________(qualificar) __________, inscrito no CPF/MF sob o
nº __________, portador da RG nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá
as Normas Regulamentadoras da Portaria nº 3.214/78 do MTE, aplicáveis às a�vidades objeto deste
contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na Instrução Norma�va nº
007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25/08/17, conforme  Anexo I – Projeto Básico.
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____________________________

Local e Data

 

__________________________________________________

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Empresa, com poderes para tal inves�dura.

 

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da empresa.

 

 

ANEXO VII - MINUTA CONTRATUAL

 

Contrato n.º             /        que celebram o ESTADO DE GOIÁS, por meio da
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A EMPRESA _______________,
para os fins que especifica, sob as condições a seguir descritas:

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato
pela Secretária de Estado da Educação,  PROFª. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA,
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada em Goiânia - GO, portadora da Carteira de
Iden�dade n.º 368625/SSP-RO, e, inscrita no CPF sob o n.º 329.607.192-04, doravante designado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ....................... pessoa jurídica de direito privado, sediada em 
...........................,inscrita no CNPJ/MF, sob o nº ..................................., neste ato representada, na forma
de......................, por.........................., nacionalidade.............., profissão ......................., estado civil
........................., residente e domiciliado em ....................., portadora de Iden�dade nº .................., e CPF
nº .................., doravante denominada apenas CONTRATADA, têm, entre si justo e avençado, e celebram,
por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei Estadual nº 17.928/2012, Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n° 123, de 14 dezembro
de 2006, com as alterações con�das na Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto de 2014, o
contrato nº ..................  Processo nº 2021.0000.607.8313, Tomada de Preços nº 029/2022 - SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, sob o regime de execução de empreitada por preço global, e, mediante as
seguintes Cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1 Cons�tui objeto do presente ajuste a Contratação de empresa especializada em
prestar serviços de construção civil para fornecimento de materiais e serviços para implantação de
sistema fotovoltaico com potência de 50KW de inversor  conectado a rede da concessionária de energia
(ON-GRID), com operação assis�da e manutenção do sistema, no Colégio Estadual Pedro Mourão, no
município de Cidade Ocidental-GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, e, Cronograma Físico-
Financeiro, que integram o edital, independente de transcrição.

 

ITENS RELACIONADOS EM PLANILHA:
 
SERVIÇOS PRELIMINARES
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
DIVERSOS

 



05/01/22, 10:23 SEI/GOVERNADORIA - 000026414888 - Edital

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=31861477&infra_sis… 34/51

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato cons�tu�vo a declaração que entre
as a�vidades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

 

2.1 DA CONTRATANTE:

 

2.1.1.São obrigações da SEDUC/GO ou Conselho Escolar (CONTRATANTE):

 

2.1.1.1. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à
plena execução do contrato a ser celebrado;

 

2.1.1.2. Efetuar o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias após a data de
apresentação da fatura à SEDUC/GO ou Conselho Escolar;

 

2.1.1.2.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples;

 

2.1.1.2.2. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

 

2.1.1.3. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações das
Unidades Escolares, sempre que se fizer necessário, independentemente de permissão prévia, desde que
estejam credenciados pela mesma e exclusivamente para execução dos serviços;

 

2.1.1.4. A SEDUC/GO ou Conselho Escolar, denominada CONTRATANTE, não se
responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada sem que tenha sido previamente
autorizada e reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, a fiscalização sobre a entrega do objeto
contratado e, ainda, aplicar multas ou rescindir o contrato, caso a empresa descumpra quaisquer das
cláusulas estabelecidas no mesmo.

 

2.2 DA CONTRATADA:

 

2.2.1. São obrigações da CONTRATADA:

 

2.2.1.1. Fornecer peças novas em conformidade com as especificações técnicas,
possuírem boa qualidade técnica e esté�ca, assim como atender todas as normas técnicas brasileiras
per�nentes;

 

2.2.1.2. Todos os painéis fotovoltaicos deverão possuir, pelo menos, 10 (dez) anos de
garan�a técnica da fabricante, com validade no Brasil, a qual deve cobrir tanto os painéis fotovoltaicos
quanto a mão de obra de subs�tuição ou reparo dos mesmos;
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 2.2.1.3. Todos os inversores ou conversores de frequência deverão possuir, pelo menos,
15 (quinze) anos de garan�a técnica da fabricante, com validade no Brasil, a qual deve cobrir tanto os
inversores ou conversores de frequência quanto a mão de obra de subs�tuição ou reparo dos mesmos;

 

 2.2.1.4. Todos os demais materiais e equipamentos instalados devem possuir, pelo
menos, 01 (um) ano de garan�a técnica da contratada, a qual deve cobrir tanto os materiais quanto a
mão de obra de subs�tuição ou reparo dos mesmos;

 

2.2.1.5. Responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios
causados aos bens que lhe forem confiados ou aos seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento
correspondente, imediatamente após o recebimento da no�ficação da Administração, sob pena de glosa
de qualquer importância que tenha direito a receber;

 

 2.2.1.6. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração para
representá-la na execução do contrato;

 

2.2.1.7. Assumir a responsabilidade por toda e qualquer despesa com pagamento de
seu pessoal, inclusive com traslados, alimentação, acomodação, etc., e também por todos os danos e
perdas causados a terceiros, diretamente resultantes de ação ou omissão de seus empregados ou
prepostos;

 

2.2.1.8. Apresentar, por escrito, os dados rela�vos ao Responsável Técnico pelos
serviços, que deverão incluir nome, qualificação, telefone e e-mail, além da relação dos funcionários
responsáveis pela execução dos serviços;

 

2.2.1.9.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

2.2.2.  A CONTRATADA deverá obedecer às seguintes diretrizes para execução dos
serviços:

 

2.2.2.1.  As condições de acesso aos locais de realização dos serviços deverão ser
verificadas pela CONTRATADA, devendo alertar a FISCALIZAÇÃO das eventuais dificuldades e/ou
impedimentos;

 

2.2.2.1.1. Os serviços a serem executados dentro das dependências das Unidades
Escolares deverão ocorrer preferencialmente em dias úteis, no horário das 8h às 18h, podendo ocorrer
em período noturno e em finais de semana, em função das necessidades da SEDUC/GO, mediante prévia
aprovação da FISCALIZAÇÃO;

 

2.2.2.1.2. Qualquer dano causado às edificações vinculadas à SEDUC/GO, durante os
serviços, será de responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá executar, às próprias custas, todos os
projetos, obras e serviços necessários para a total recuperação do dano;
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2.2.2.1.3. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências necessárias para a
manutenção do asseio e higiene dos locais que sofrerão intervenções, devendo:

 

a) Manter o local dos serviços permanentemente limpo, livre de quaisquer sujidades
causadas pela execução dos serviços, procedendo tanto à limpeza grossa quanto à fina logo após o
término de quaisquer trabalhos;

b) Proteger paredes, pisos, portas, móveis e objetos das áreas próximas aos serviços,
u�lizando lonas ou outros materiais adequados, se necessário;

c) Recolocar, nos respec�vos lugares, móveis, peças, componentes e equipamentos,
quando removidos para a execução dos serviços; e

d) Realizar as obras de recomposição das áreas afetadas pelos serviços, tais como:
alvenarias, impermeabilizações, painéis, pisos, as quais deverão ser recons�tuídas na sua forma original.

 

2.2.2.1.4. Todos os tapumes e proteções necessárias ao isolamento e segurança dos
locais dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA.

 

2.2.3. Das Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde – SMS:

 

2.2.3.1. Os serviços objeto desta contratação deverão ser precedidos das Diretrizes de
Segurança, Meio Ambiente e Saúde – SMS abaixo detalhadas;

 

2.2.3.2. Estas exigências definem os deveres e as responsabilidades da CONTRATADA e
estabelecem as orientações e procedimentos concernentes às a�vidades de Segurança Industrial, Saúde
Ocupacional e Proteção ao Meio Ambiente, que devem ser cumpridas com o obje�vo de proteger
pessoas, equipamentos e instalações das Unidades Escolares e da CONTRATADA, e promover a
preservação do Meio Ambiente e a ap�dão ao trabalho dos seus empregados, em decorrência da
execução dos serviços ora contratados;

 

2.2.3.3. Além das exigências con�das neste Projeto Básico, a CONTRATADA deve
atender aos requisitos dos Aspectos de Segurança Industrial, Saúde Ocupacional e Proteção ao Meio
Ambiente constantes da Cons�tuição Federal, Leis, Decretos, Portarias, Normas Regulamentadoras,
Instruções Norma�vas e Resoluções no âmbito local e federal.

 

2.2.4. Da Segurança e Higiene do Trabalho:

 

2.2.4.1. Os trabalhadores autorizados a intervir em instalações elétricas devem possuir
treinamento específico sobre os riscos decorrentes do emprego da energia elétrica e as principais
medidas de prevenção de acidentes em instalações elétricas, de acordo com o estabelecido no Anexo II
da NR 10. Além disso, deverão u�lizar EPI adequado à execução de tarefas em áreas com instalações
elétricas de média tensão.

 

2.2.4.2. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários e subcontratados todos
os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção cole�va (EPC), exigidos por
regramento oficial, federal ou local; cumprir, no que couber, as determinações das Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial: NR 1 – Disposições Gerais; NR 6 –
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Equipamentos de Proteção Individual – EPI; NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
NR 35 – Trabalho em Altura. Seguem abaixo alguns exemplos de equipamentos, entre outros:

 

a) Capacetes e óculos especiais de segurança;

b) Protetores faciais;

c) Protetores auriculares;

d) Luvas e mangas de proteção;

e) Botas de borracha e

f) Cintos de segurança.

 

2.2.4.3. A seleção e especificação técnica dos EPI’s devem ser definidas pela
CONTRATADA em função da avaliação dos riscos inerentes aos serviços contratados, devendo ser eficaz e
eficiente para garan�r a preservação da saúde dos trabalhadores, considerando-se os riscos do ambiente
de trabalho aos quais aqueles estarão expostos;

 

2.2.4.4. A CONTRATADA deve sinalizar, quando aplicável e em conformidade com a
legislação, os locais e áreas de risco onde serão executados os serviços contratados, indicando a
obrigatoriedade de uso e o �po adequado de EPI’s a ser u�lizado;

 

2.2.4.5. A CONTRATADA deverá acompanhar direta e con�nuamente sua equipe de
trabalho e fazer cumprir a determinação de uso obrigatório dos EPI’s e EPC’s, podendo sofrer penalidades
contratuais em caso de não observância;

 

2.2.4.6. Constatada a falta ou o uso inadequado de EPI’s, cabe à CONTRATADA corrigir a
irregularidade imediatamente até que seja suprida a falta ou adotada a prá�ca de uso adequado;

 

2.2.4.7. A CONTRATADA manterá organizada, limpa e em bom estado de higiene as
instalações das casas de máquinas, das vias de circulação, das passagens e das escadarias, coletando e
removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos em geral;

 

2.2.4.8. Todos os serviços deverão ser realizados de acordo com as normas técnicas e de
segurança vigentes;

 

2.2.4.9. Caberá à CONTRATADA comunicar à FISCALIZAÇÃO e, nos casos de acidentes
fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, qualquer �po de
acidente ou incidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de
incêndio.

 

2.2.5. Do Manejo de Equipamentos, Materiais e Resíduos:

 

2.2.5.1. Todos os resíduos e os materiais inservíveis provenientes dos serviços
executados ora especificados, serão descartados pela CONTRATADA, conforme a legislação ambiental
local e federal;
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2.2.5.2. Nenhuma substância sólida, líquida ou gasosa deve ser descartada sem prévia
análise de suas consequências e impactos ao Meio Ambiente. A FISCALIZAÇÃO deve ser informada com
antecedência quando da necessidade de descarte de tais substâncias, bem como quanto aos
procedimentos a serem u�lizados pela CONTRATADA para atender aos requisitos legais e para prevenir
ocorrências anormais, acidentes e impactos indesejados ao meio ambiente;

 

2.2.5.3. Correrá por conta da CONTRATADA o transporte e disposição final de materiais,
resíduos, efluentes ou emissões.

 

2.2.5.4. A CONTRATADA será responsável pelo descumprimento das normas de higiene
e segurança do trabalho por parte de seus empregados nas a�vidades realizadas nas dependências das
Unidades Escolares vinculadas à SEDUC/GO;

 

2.2.5.5. A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras,
quaisquer que sejam os atos pra�cados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade
ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação vigente.

 

2.2.5.6. Os casos especiais serão resolvidos pela FISCALIZAÇÃO.

 

 2.2.6. Da Proteção do Trabalho em Altura:

 

2.2.6.1. Deverão ser tomadas pela CONTRATADA, além das medidas gerais de segurança
do trabalho, as medidas para proteção dos seus empregados em trabalhos realizados em altura, nos
termos da NR 35 – Trabalho em altura. Conforme a NR 35, considera-se trabalho em altura toda a
a�vidade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda;

 

2.2.6.2. Todas as a�vidades com risco para os trabalhadores devem ser precedidas de
análise e o trabalhador deve ser informado sobre estes riscos e sobre as medidas de proteção
implantadas pela empresa, conforme estabelece a NR 1 – Disposições Gerais. As determinações da NR 35
não isentam a CONTRATADA da adoção de medidas para eliminar, reduzir ou neutralizar os riscos nos
trabalhos realizados em altura igual ou inferior a 2,00 m;

 

2.2.6.3. Nas lacunas da NR 35 deverão ser buscados os disposi�vos aplicáveis ao
trabalho em altura nas demais normas regulamentadoras, normas técnicas nacionais ou internacionais e
legislações vigentes aplicáveis;

 

2.2.6.4. Caberá à CONTRATADA garan�r a implementação de todas as medidas
determinadas pela NR 35, compreendendo, dentre outros, os seguintes procedimentos previstos:

 

a) Elaborar, emi�r e encaminhar à FISCALIZAÇÃO as Análises de Risco – AR, Permissões
de Trabalho – PT e Procedimentos Operacionais, nas situações previstas na NR 35;

b) Assegurar a realização de avaliação prévia das condições de altura no local do
trabalho, pelo estudo, planejamento e implementação das ações e medidas complementares de
segurança aplicáveis. A avaliação prévia deve ser realizada no local do serviço pelo trabalhador ou equipe
de trabalho, considerando as boas prá�cas de segurança e saúde no trabalho;
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c) Adotar as providências necessárias para acompanhar o cumprimento das medidas de
proteção estabelecidas na NR 35 pelas empresas contratadas, nos casos de subcontratação permi�dos;

d) Garan�r aos trabalhadores informações atualizadas sobre os riscos e as medidas de
controle;

e) Garan�r que qualquer trabalho em altura só se inicie depois de adotadas as medidas
de proteção definidas na NR 35;

f) Assegurar a suspensão dos trabalhos em altura quando verificar situação ou condição
de risco não prevista, cuja eliminação ou neutralização imediata não seja possível, dando ciência imediata
à FISCALIZAÇÃO;

g) Estabelecer uma sistemá�ca de autorização dos trabalhadores para trabalho em
altura;

h) Assegurar que todo trabalho em altura seja realizado sob supervisão, cuja forma será
definida pela Análise de Riscos de acordo com as peculiaridades da a�vidade;

i) Assegurar a organização e o arquivamento da documentação prevista na NR 35;

j) Tomar todas as medidas para que seus empregados cumpram as disposições legais e
regulamentares sobre trabalho em altura, inclusive os procedimentos expedidos pela CONTRATADA;

k) Orientar seus empregados a interromper suas a�vidades, exercendo o direito de
recusa, sempre que constatarem evidências de riscos graves e iminentes para sua segurança e saúde ou
de outras pessoas, comunicando imediatamente o fato a seu superior hierárquico, que diligenciará as
medidas cabíveis para o prosseguimento dos serviços de forma segura e dará ciência imediata à
FISCALIZAÇÃO;

l) Assegurar que seus empregados zelem por sua segurança e saúde e a de outras
pessoas que possam ser afetadas por suas ações ou omissões no trabalho;

m) Dispor de equipe capacitada e treinada para trabalhos em altura, conforme item
35.3 da NR 35, de forma a garan�r que todo trabalho em altura será planejado, organizado e executado
por trabalhador capacitado e autorizado;

n) Avaliar o estado de saúde dos seus empregados que exercem a�vidades em altura,
garan�ndo o previsto no item 35.4.1 da NR 35, mantendo cadastro atualizado que permita conhecer a
abrangência da autorização de cada trabalhador para trabalho em altura. Tal cadastro poderá ser
solicitado pela FISCALIZAÇÃO para averiguação.

 

2.2.6.5. No planejamento do trabalho em altura, devem ser adotadas as seguintes
medidas pela CONTRATADA, de acordo com a hierarquia abaixo, conforme item 35.4.2 da NR 35:

 

a) Medidas para evitar o trabalho em altura, sempre que exis�r meio alterna�vo de
execução. Adotar um meio alterna�vo de execução sem expor o trabalhador ao risco de queda é a
melhor alterna�va;

b) Medidas que minimizem as consequências da queda, quando o risco de queda não
puder ser eliminado.

 

2.2.7. Análise de Risco – AR para trabalhos em altura:

 

2.2.7.1. Todo trabalho em altura deverá ser precedido de Análise de Risco. Análise de
risco é um método sistemá�co de exame e avaliação de todas as etapas e elementos de um determinado
trabalho para:
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a) Desenvolver e racionalizar toda a sequência de operações que o trabalhador
executará;

b) Iden�ficar os riscos potenciais de acidentes �sicos e materiais;

c) Iden�ficar e corrigir problemas operacionais, e implementar a maneira correta para
execução de cada etapa do trabalho com segurança.

 

2.2.7.2. A Análise de Risco deve ser documentada e é fundamentada em metodologia
de avaliação e procedimentos conhecidos, divulgados e pra�cados e, principalmente, aceitos pelo poder
público, órgãos e en�dades técnicas;

2.2.7.3. A Análise de Risco, além dos riscos inerentes ao trabalho em altura, deve
considerar:

 

a) Local em que os serviços serão executados e seu entorno;

b) Isolamento e a sinalização no entorno da área de trabalho;

c) Estabelecimento dos sistemas e pontos de ancoragem;

d) As condições meteorológicas adversas;

e) A seleção, inspeção, forma de u�lização e limitação de uso dos sistemas de proteção
cole�va e individual, atendendo às normas técnicas vigentes, às orientações dos fabricantes e aos
princípios da redução do impacto e dos fatores de queda;

f) O risco de queda de materiais e ferramentas;

g) Os trabalhos simultâneos que apresentem riscos específicos;

h) O atendimento a requisitos de segurança e saúde con�dos nas demais normas
regulamentadoras;

i) Os riscos adicionais ao risco do trabalho em altura, como riscos mecânicos, elétricos,
contaminação, soterramento, etc.;

j) As condições impedi�vas, ou seja, situações que impedem a realização ou
con�nuidade do serviço que possam colocar em risco a saúde ou a integridade �sica do trabalhador;

k) As situações de emergência e o planejamento do resgate e primeiros socorros, de
forma a reduzir o tempo da suspensão inerte do trabalhador;

l) A necessidade de sistema de comunicação;

m) A forma de supervisão.

 

2.2.8.  Procedimento Operacional para trabalhos em altura:

 

2.2.8.1. Para a�vidades ro�neiras de trabalho em altura a Análise de Risco poderá estar
contemplada no respec�vo Procedimento Operacional. As a�vidades ro�neiras são aquelas habituais,
independente da frequência, que fazem parte do processo de trabalho da empresa. A Análise de Risco
poderá estar contemplada nos Procedimentos Operacionais dessas a�vidades. Muitas a�vidades são
executadas ro�neiramente nas empresas. O disposto neste item diz respeito a excluir a obrigatoriedade
de realização de uma Análise de Risco documentada anteriormente a cada momento de execução destas
a�vidades, desde que os requisitos técnicos da Análise de Risco estejam con�dos nos respec�vos
Procedimentos Operacionais;
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2.2.8.2. O Procedimento Operacional para as a�vidades ro�neiras de trabalho em altura
deve conter, no mínimo, as diretrizes e requisitos da tarefa, as orientações administra�vas, o
detalhamento da tarefa, as medidas de controle dos riscos caracterís�cos à ro�na, as condições
impedi�vas, os sistemas de proteção cole�va e individual necessários e as competências e
responsabilidades.

 

2.2.9. Permissão de Trabalho para trabalhos em altura:

 

2.2.9.1. As a�vidades de trabalho em altura não ro�neiras devem ser previamente
autorizadas pelo Responsável Técnico da CONTRATADA mediante Permissão de Trabalho;

 

2.2.9.2.A Permissão de Trabalho deve ser emi�da, aprovada pelo responsável pela
autorização da permissão, disponibilizada no local de execução da a�vidade e, ao final, encerrada e
arquivada de forma a permi�r sua rastreabilidade. A CONTRATADA deverá apresentar prontamente à
FISCALIZAÇÃO, sempre que solicitado, as Permissões de Trabalho;

 

2.2.9.3. A Permissão de Trabalho deve conter os requisitos mínimos a serem atendidos
para a execução dos trabalhos, as disposições e medidas estabelecidas na Análise de Risco além da
relação de todos os envolvidos e suas autorizações;

 

2.2.9.4. A Permissão de Trabalho deve ter validade limitada à duração da a�vidade,
restrita ao turno de trabalho, podendo ser revalidada pelo responsável pela aprovação nas situações em
que não ocorram mudanças nas condições estabelecidas ou na equipe de trabalho.

 

2.3.  Ainda, a CONTRATADA deverá obedecer às normas e recomendações técnicas para
execução dos serviços, conforme disposto no item 5 do Projeto Básico;

 

2.4. A CONTRATADA deve atender integralmente o disposto no item 4 do Projeto Básico,
em relação “À OBRA / SERVIÇOS”.

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

 

3.1 DO PAGAMENTO:

 

3.1.1. A Secretaria da Educação do Estado de Goiás – SEDUC/GO, por meio do Conselho
Escolar (CONTRATANTE), efetuará o pagamento até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente à
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente liquidada e atestada pela Superintendência de
Infraestrutura;

 

3.1.2.  As medições serão realizadas em 2 (dois) momentos:

 

3.1.2.1. Medição 1: após a finalização dos serviços e aprovação da Superintendência de
Infraestrutura, por meio do(s) Fiscal(ais) responsável pela obra, considerando os serviços executados, os
materiais u�lizados e o pleno funcionamento do sistema implantado, conforme planilha orçamentária de
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composição de custos unitários apresentada pela CONTRATADA durante o procedimento licitatório. Esta
medição será composta pelos serviços que englobam os equipamentos, instalações, mão de obra e pleno
funcionamento do sistema;

 

3.1.2.2. Medição 2: após o pleno funcionamento do sistema, haverá a denominada
Operação Assis�da e Manutenção do Sistema Fotovoltaico por parte da CONTRATADA, por um período de
12 (doze) meses após elaborada a 1ª (primeira) medição do(s) Fiscal(ais) responsável(is) pela obra. Esta
medição será composta pelos serviços que englobam efe�vamente a Operação Assis�da e Manutenção
do sistema.

 

3.1.3. Os pagamentos serão efe�vados em favor da adjudicatária, após atendimento do
item 13.2 e emissão de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Superintendência de
Infraestrutura. Estes pagamentos serão realizados pelo CONTRATANTE, no caso o Conselho Escolar (ver
item 13.1 deste Projeto Básico);

 

3.1.4.  A Secretaria da Educação do Estado de Goiás – SEDUC/GO, por meio do Conselho
Escolar, não efetuará pagamento por meio de �tulos de cobrança bancária;

 

3.1.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será mo�vo de
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que
o problema seja defini�vamente sanado;

 

3.1.6. Quando do pagamento a ser efetuado pela SEDUC/GO, por meio do Conselho
Escolar, a adjudicatária deverá comprovar sua regularidade no tocante à Documentação Obrigatória
(Receita Federal/INSS, Dívida A�va da União, Estado e Município, FGTS e Jus�ça do Trabalho). Tal
comprovação será objeto de confirmação “ONLINE”, sendo suspenso o pagamento, caso esteja irregular;

 

3.1.7.  Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
liquidação das obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência total ou
parcial referente à contratação.

 

3.2 DO REAJUSTAMENTO:

 

3.2.1. Os preços unitários dos serviços objeto desta contratação que gerarão
pagamentos em moeda nacional, depois de completada periodicidade de 01 (um) ano de acordo com a
Lei Federal nº 10.192/2001, serão reajustados segundo o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), fornecido pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca. A data-base para os índices
será a data de abertura das propostas.

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

 

 

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor
es�mado em R$ 328.234,58 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta e
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oito centavos). A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma: 

 

PDF SEQUENCIAL FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NATUREZA

DA
DESPESA

2021240100746 49 100 2021.2401.12.361.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

2021240100746 177 100 2021.2401.12.362.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

2021240100746 412 100 2021.2401.12.366.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

2021240100746 521 100 2021.2401.12.367.1008.2013.04.100.90  4.4.90.51.19

 

4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respec�vos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a
apresentar, no início de cada exercício a respec�va Nota de Empenho es�ma�va e, havendo necessidade,
emi�r Nota de Empenho Complementar.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

 

5.1 O contrato vigerá pelo prazo 18 (dezoito) meses, contados a par�r da Ordem de
Serviço.

 

5.1.1 O contrato poderá, no interesse da Administração e, mediante a concordância do
contrato, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto no art. 57, inciso II, da Lei
Federal n° 8.666/93, observados os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, quais sejam:

 

a) Autorização formal pela autoridade competente;

b) Prestação regular de serviços;

c) Interesse da Administração Pública;

d) O valor do contrato deve permanecer economicamente vantajoso para a
Administração Pública;

e) Manifestação expressa de interesse na prorrogação pela CONTRATADA.

 

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

5.3 PRORROGAÇÃO:

 

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo adi�vo, de
acordo com a necessidade da contratante, a Lei Federal nº 8.666/93 e a legislação per�nente.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO

 

https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
https://sistemas.sefaz.go.gov.br/aft/control?cmd=mntManterPDF.do&codigoPDF=2021240100746&op=consultarPDF&fase=consulta&txtParametroPesquisa=&telaOrigem=MntManterPDFAction&hdPaginaAtual=1&hdOrdenarPor=0
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6.1.  A Gestão do Contrato compe�rá ao Conselho Escolar, vinculado à SEDUC/GO;

 

6.2.  O pagamento será realizado pelo Gestor do Contrato, ou seja, a Unidade Escolar,
após medições realizadas pela fiscalização da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC/GO e
emissão de Nota Fiscal / Fatura da CONTRATADA;

 

6.3.  As medições serão realizadas pela fiscalização da Superintendência de
Infraestrutura da SEDUC/GO;

 

6.4.  A fiscalização caberá à Superintendência de Infraestrutura da SEDUC/GO, que
acompanhará a fiel observância pela CONTRATADA das disposições do Contrato, anotando as ocorrências
relacionadas à sua execução em registro próprio, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93;

 

6.5. À fiscalização caberá ainda:

 

6.5.1.  Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom
desempenho dos mesmos;

6.5.2.  Documentar as ocorrências havidas e fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à não interrupção dos serviços prestados;

6.5.3.  Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do Contrato, em especial
quando da necessidade de aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato.

 

6.6. A fiscalização, nos moldes deste Projeto Básico, não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à SEDUC/GO, Unidade Escolar e/ou a terceiros,
resultantes de imperfeições técnicas, vícios ou defeitos ocultos dos produtos que os desqualificam para o
uso normal e ro�neiro e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da SEDUC/GO, Conselho
Escolar e/ou de seus agentes e prepostos;

 

6.7. À SEDUC/GO e Conselho Escolar caberá:

 

6.7.1. Apresentar à CONTRATADA as observações, reclamações e exigências que se
impuserem em decorrência da Fiscalização;

6.7.2. No�ficar à CONTRATADA, por escrito, sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção, conforme sua conveniência.

 

6.8.  À CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de serviços ou materiais
considerados inadequados pelo Fiscal.

.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

 

7.1. Após o recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, que será reme�do em formato digital:
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7.1.1.  Elaboração de Projeto Execu�vo e documentos per�nentes para “Parecer de
Acesso” na Concessionária de Energia da região: prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos;

7.1.2.  Análise da Concessionária de Energia da região: prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, conforme NTC71 – “Requisitos para Conexão de Microgeradores e Minigeradores ao Sistema de
Distribuição da CELG D”. Caso seja outra Concessionária de Energia, seguir norma�va própria;

7.1.3. Início da montagem eletromecânica dos suportes dos painéis fotovoltaicos: prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos;

7.1.4.  Sistema fotovoltaico deve iniciar a geração de energia elétrica: prazo máximo de
90 (noventa) dias corridos;

7.1.5.  Após constatado o pleno funcionamento do sistema,

7.1.6. Estes prazos máximos deverão ser rigorosamente cumpridos, exceto se
comprovado problemas técnicos eventuais.

 

 7.2. A montagem da estrutura eletromecânica e painéis fotovoltaicos nos telhados
deverão ser efetuados por técnicos da CONTRATADA que possuam capacidade técnica necessária à
execução desses serviços, assim como observar atentamente todas as Normas Regulamentadoras
rela�vas à segurança e medicina do trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego;

 

 7.3. A programação da prestação de serviços será planejada e documentada
previamente CONTRATADA para o Conselho Escolar, o qual será responsável pela gestão do contrato. O
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços contratados, especialmente designados na
forma dos ar�gos 67 e 73 da Lei n° 8.666/93 e ar�gos 51 a 54 da Lei Estadual n° 17.928/12, será de
responsabilidade da Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação do Estado de Goiás;

 

7.4.  O contrato terá vigência de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da sua
assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos
termos do inciso II, ar�go 57 da Lei n° 8.666/93, por meio de autorização formal da administração da
CONTRATANTE;

 

7.5.  Constatada a ocorrência de divergência na especificação técnica dos serviços
ofertados ou qualquer outro defeito apresentado mesmo após a execução dos serviços, fica a
CONTRATADA obrigada a providenciar a subs�tuição das peças avariadas em até 10 (dez) dias úteis,
contados a par�r da no�ficação da ocorrência por parte da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de
peças não encontradas no mercado brasileiro à pronta entrega, cujo prazo será acordado entre a
Fiscalização e a CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas na legislação
vigente, neste edital e no instrumento contratual;

 

7.6.  A CONTRATADA deverá fornecer TODOS os materiais e ferramentas necessárias à
execução dos serviços em conformidade com as Notas Técnicas, Manuais Técnicos e Especificações
Técnicas das fabricantes dos equipamentos;

7.7.  Eventuais despesas de custeio com deslocamento de técnicos da CONTRATADA ao
local de instalação, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro ou quaisquer outros
custos envolvidos ficam a cargo exclusivo da CONTRATADA.

 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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8.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

8.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria de
Estado da Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente, tendo a
contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

8.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de
qualquer indenização independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços
revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar con�nuada indisponibilidade dos serviços;

8.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamento de
qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada
concordata ou falência da licitante contratada;

8.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por
prazo superior a 90 (noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

8.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos.

8.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos.

8.1.7. A len�dão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado da Educação a
comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo es�pulado.

8.1.8. O atraso injus�ficado no início da obra.

8.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

8.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

8.1.11. O come�mento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente
consignada no Diário de Obra.

8.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,
que prejudique a execução do contrato.

8.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei nº
8.666/93, acarretarão as consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções
estabelecidas neste contrato.

8.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a
devolução da garan�a, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da
rescisão, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não
tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

8.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado da Educação suprimir os serviços além dos
limites legais do valor inicial do contrato.

8.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita,
suspender a execução do contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões
que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

8.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

8.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais
naturais especificadas no projeto.
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8.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
jus�ficadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administra�va a que está subordinado o
Contratante e exaradas no processo administra�vo a que se refere o contrato.

8.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impedi�va da execução do contrato.

8.2. Em caso de rescisão administra�va, estarão assegurados os direitos da
Administração nos termos do art. 55, IX, da Lei Federal nº 8.666/93, prevista no art. 77 da mesma lei.

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

9.1 A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

 

9.2 O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos
estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades
constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os
cons�tucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando es�puladas as seguintes penalidades,
além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e
mencionadas no contrato:

 

9.2.1 Advertência;

9.2.2 Multa;

9.2.3 Suspensão temporária de par�cipar e contratar com a Administração Pública, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na
forma da lei, perante a autoridade competente que aplicou a sanção

 

9.3 Pelo atraso injus�ficado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais
sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo
os seguintes limites máximos:

I – 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação;

II – 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma �sico de obras
não cumprido;

III – 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma �sico de obras não cumprida, por dia
subsequente ao trigésimo.

 

9.3.1 A multa a que se refere este ar�go não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei.
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9.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

9.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no
momento do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à
Contratada, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

9.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, mo�vadamente e
por conveniência administra�va, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente
jus�ficado.

9.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do
ato pra�cado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso
I do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de
suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo ar�go, facultada a defesa prévia do
interessado, no respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

9.10 A sanção estabelecida no inciso IV do ar�go 87 da Lei Federal nº 8.666/93 é de
competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no
respec�vo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa.

 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA  – DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

 

10.1  As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere,
serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação
e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018.

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

 

11.1 Os conflitos que possam surgir rela�vamente ao ajuste decorrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma
amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, subme�dos à arbitragem, na forma da
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e
renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante instrumento em Anexo 1.

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO
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12.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nº
5.194, de 14/12/66 e resolução 425, de 18/12/1998, do CONFEA.

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL

 

13.1 A CONTRATADA garan�rá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como
os materiais u�lizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a par�r do recebimento da obra pelo Setor
Competente desta Pasta.

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

 

14.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial,
dentro do prazo descrito no ar�go 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, a contar da data da
sua assinatura.

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO

 

15.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços
nº 029/2022, vinculando-se ao Processo nº 2021.0000.607.8313 e proposta da Contratada.

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

 

16.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato
é o da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

 

16.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas
cláusulas contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, suple�vamente, os Princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do ar�go 54 e 55, inciso XII,
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

                                E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente
Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.

 

 

                               GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos
____ dias do mês de ______________ de 2022.

 

 

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

Secretária de Estado da Educação
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CONTRATADA: _______________________________________

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1_________________________________

Nome:

CPF:                        

 

2_________________________________

Nome:

CPF:

 

 

 

ANEXO 1

DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

 

1) Qualquer disputa ou controvérsia rela�va à interpretação ou execução deste ajuste,
ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que
não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tenta�va de conciliação ou
mediação), deverá ser resolvida de forma defini�va por arbitragem, nos termos das normas de regência
da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

 

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legisla�va e
por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre
em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14
da Lei Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de
seu Regimento Interno, onde cabível.

 

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de
Goiânia.

 

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

 

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do li�gio.
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6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu
Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de
2015, na Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de
janeiro de 2001, cons�tuindo a sentença �tulo execu�vo vinculante entre as partes.

 

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sí�o eletrônico
oficial da Procuradoria Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

 

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais
necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas
partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, ______ do mês de
________________ de 2022.

 

CONTRATANTE:

 

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES PEREIRA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

 

 

CONTRATADA: ______________________________________

 

GOIANIA, 03 de janeiro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BATISTA LAGO, Gerente, em
03/01/2022, às 16:33, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000026414888 e o código CRC 6C7AFDA5.

 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
QUITA AVENIDA, QD.71, Nº 212, SETOR LESTE VILA NOVA, GOIÂNIA-GOIÁS, CEP:

74.643-030.
 

Referência: Processo nº 202100006078313 SEI 000026414888
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